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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº TRF2-TER-2023/00385

01. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1- Contratação da empresa Luciana Francisco Elmor Gonçalves LTDA (CNPJ
46.834.815/0001-77) para capacitação de servidores da Justiça Federal da 2ª Região no
curso "Meios Alternativos de Conflitos Aplicados a Matéria Tributária", turma para até 30
servidores, na modalidade telepresencial, no período de 9 a 17 de novembro de 2023.

1.2- Especificações Técnicas:

1.2.1- Aulas em ambiente online na Plataforma Zoom do TRF2;
1.2.2- Este curso será realizado na modalidade telepresencial. Aulas expositivas
síncronas na Plataforma Zoom (12 horas) e material para estudo e exercícios
assíncrono na Plataforma Moodle;
1.3- Prazo de conclusão: previsão de realização do curso no período de 9 a 17 de
novembro de 2023.

1.4- Meta física: uma turma para capacitar até 30 servidores.

1.5- Obrigações da contratante:

1.5.1- Zelar pela participação dos inscritos;
1.5.2- Encaminhar com antecedência mínima de 48h a lista de participantes;
1.5.3- Disponibilizar sala na Plataforma Zoom para realização das aulas sincronas;
1.5.4- Disponibilizar equipe de apoio técnico e ambiente educacional que permita acesso
ao material para estudo que compõe a parte assíncrona do curso;

1.5.5- Controle de inscrições e de frequência.

1.6- Obrigações da contratada:

1.6.1- A Luciana Francisco Elmor LTDA deverá cumprir todas as obrigações constantes
na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;
1.6.2- Disponibilizar material escrito sobre os temas objeto do curso no ambiente
assíncrono; 
1.6.3- Ministrar aulas síncronas no horário acordado, oferecendo material pedagógico
para os encontros das aulas ao vivo;
1.6.4- Responder pela formação e organização do conteúdo do curso; e material didático
necessário a ser entregue para os participantes.

02. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A fundamentação da contratação está descrita no campo 01. DESCRIÇÃO
DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO do Estudo Técnico Preliminar TRF2-ETP-2023
/00232.

03. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
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Terminada a execução do contrato, são esperados os seguintes resultados:

5.1- Servidores capacitados para contribuir para adoção de boas práticas em meios
alternativos de solução de conflitos em matéria tributária;

5.2 - 9.2 - Contribuição para adoção de novos paradigmas consensuais para a
superação da morosidade em matéria tributária, na forma da recomendação nº 471/22
do CNJ.

3.1- Carga Horária: 15horas/aula divididas em 12 horas síncronas na Plataforma Zoom e
3 horas assíncronas na Plataforma Moodle.

3.2- Período de Realização do Curso: 9 a 17 de novembro de 2023;

3.3- Horário: 16h às 19h

3.4- Local do Curso: Plataforma Zoom

3.5- Conteúdo programático no TRF2-CAP-2023/23986.

04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1 - Natureza do Bem: Serviço Comum.

4.2 - Requisitos mínimos de serviço:

4.2.1- Aulas síncronas na Plataforma Zoom do TRF e atividades assíncrona na
Plataforma Moodle;

05. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (RESULTADOS ESPERADOS):

06. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

Durante o período do curso será acompanhada a sua execução, avaliando
pontualidade e transmissão total do conteúdo proposto para o curso, será solicitado aos
participantes que preencham, de maneira opcional, formulário de avaliação de reação do
curso.

07. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

7.1 - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, à vista do documento
fiscal apresentado, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e
depósito em conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da liquidação da despesa, quando se tratar de valor igual ou inferior a
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), ou em
até 10 (dez) dias úteis contados a partir da liquidação da despesa, para valor superior a
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos).

7.1.1 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do
recebimento do documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a
certificação do cumprimento da obrigação.
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08. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Para alcançar o objetivo de capacitar e aperfeiçoar os servidores para uso
de mediação e soluções alternativas de conflitos foi verificado o currículo da professora
e o conteúdo proposto que atenderia a realidade vivenciada no TRF2 sendo concluído
que seria a proposta mais adequada, além do benefício da professora já ter pertencido
ao quadro deste TRF2 o que lhe proporciona experiência prática da realidade do
trabalho dos servidores do Órgão.

09. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O custo estimado será o indicado em planilha anexa ao Edital ou ao Aviso de
Dispensa.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A presente capacitação está prevista na Programação de Capacitação e
Desenvolvimento de 2023, conforme TRF2-INF-2023/02179, que teve seus anexos
aprovados no despacho TRF2-DES-2023/15987, da Eg. Presidência deste TRF.

11. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR):

Não se aplica.

12. ANÁLISE DE RISCOS:

Não se aplica.

13. ANEXOS:

Anexo A - Nota Fiscal Eletrônica nº 00000011;

Anexo B - Nota Fiscal Eletrônica nº 00000013;

Anexo C - Pesquisa de Preços;

Anexo D - Atestado de Capacidade Técnica STM;

Anexo E -Atestado de Capacidade Técnica ICDS;

Anexo F -Proposta Técnica.

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2023.

MOAMA MAHIN DE SOUZA 
Coordenador(a) 

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA T
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Contratação da Empresa Luciana Francisco Elmor  – Ação Educacional – “Meios Alternativos de 

Conflitos Aplicados a Matéria Tributária” 

 

PESQUISA DE PREÇOS (ANEXO NOTAS APRESENTADAS) 

1 - NOTA FISCAL 

NÚMERO DA NOTA: 00000011 

NOME DO CURSO RELATIVO A ESTA NOTA: Palestra “Liderança de Equipes Híbridas” 

NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO TOMADOR DO SERVIÇO: Superior Tribunal Militar (CNPJ  

VALOR COBRADO: R$6.000,00 

VALOR COBRADO POR HORA-AULA: R$6.000,00 

 

2 - NOTA FISCAL 

NÚMERO DA NOTA: 00000013  

NOME DO CURSO RELATIVO A ESTA NOTA: “Gestão de Pessoas no RPPS integrante do MBA em 

Regimes Próprios de Previdência Social / RPPS” 

 
NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO TOMADOR DO SERVIÇO:  Centro Latino-americano de Estudos 
Jurídicos LTDA  (CNPJ 46.834.815/0001-77) 

VALOR COBRADO PELO CURSO: R$ 1.600,00 

VALOR COBRADO POR HORA-AULA: R$296,29 

Informa-se que o custo total do curso a ser ministrado é de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), 
classificado como Curso Ministrado por Pessoa Jurídica, e que o mesmo terá 15 (quinze) horas-

aula, para até 30 (trinta) participantes, o que corresponde a R$ 273,33 (duzentos e setenta e três 

reais e trinta e três centavos) por hora-aula. 

Consideramos, assim, que foram apresentadas outras propostas de ação de capacitação  
praticadas com outros órgãos, a um valor igual ou superior por hora-aula, atendendo-se, s.m.j., à 
exigência do critério legal "justificativa de preço", ao avaliarmos a equação custo-benefício.  
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Rua da Assembléia, 85 - Sala 1501 - Centro, Rio de Janeiro/RJ 
 (21) 3619-3116 | atendimento@icdsconnect.com.br  

 icdsconnect.com.br  
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa LUCIANA FRANCISCO 

ELMOR GONÇALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.834.815/0001-77, 

estabelecida na Rua Bambina, 50/302, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, 

prestou serviços como professora e conteudista da disciplina GESTÃO DE 

PESSOAS NO RPPS, integrante do MBA em Regimes Próprios de Previdência 

Social | RPPS ao ICDS - INSTITUTO CONNECT DE DIREITO SOCIAL, CNPJ nº 

12.942.180/0001-00, em 2 de junho de 2023, em um total de 5 horas e 24 

minutos, ocasião em que demonstrou domínio do tema e habilidades como 

educadora, em conformidade com os padrões de qualidade e prazos 

contratados. 

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 

Silvia Martins 

Diretora 
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LUCIANA
ELMOR
M E I O S  A L T E R N A T I V O S  D E  S O L U Ç Ã O  D E
C O N F L I T O S  A P L I C A D O S  À  M A T É R I A  T R I B U T Á R I A

L U C I A N A  F R A N C I S C O  E L M O R  G O N Ç A L V E S  E D U C A C I O N A L  L T D A

P R O P O S T A  D E  S E R V I Ç O S
T R F 2  -  S E T  2 3
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SOBRE A INSTRUTORA

MESTRE EM MEIOS ALTERNATIVOS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS

MBA EM PODER JUDICIÁRIO

ESPECIALISTA EM DIREITO PÚBLICO

MEDIADORA JUDICIAL

AUTORA DA OBRA “ARBITRAGEM: UMA

ALTERNATIVA AOS CONFLITOS TRIBUTÁRIOS”.

ED. DIALÉTICA - 2023

DOCENTE E PESQUISADORA NA UFMT/NUPEDIA
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L U C I A N A  F R A N C I S C O  E L M O R  G O N Ç A L V E S  E D U C A C I O N A L  L T D A

“ A  M E N O S  Q U E  M O D I F I Q U E M O S  N O S S A
M A N E I R A  D E  P E N S A R ,  N Ã O  S E R E M O S

C A P A Z E S  D E  R E S O L V E R  O S  P R O B L E M A S
C A U S A D O S  P E L A  F O R M A  C O M O  N O S

A C O S T U M A M O S  A  V E R  O  M U N D O ” .  ( A L B E R T
E I N S T E I N )
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RESUMO DO TEMA

As altas taxas de congestionamento e a morosidade judicial verificadas em

nosso país provocaram uma grande crise de gerenciamento de processos

evidenciando a incapacidade do Judiciário de resolver de forma célere e

eficaz os inúmeros conflitos, especialmente quando estes envolvem o Poder

Público como principal litigante. De outro ângulo observa-se um avanço

jurisprudencial, doutrinário e legislativo de forma a admitir a pertinência dos

meios alternativos para o fim de dirimir controvérsias de direito público. A

desjudicialização do acesso à justiça vem se fortalecendo, superando o

dogma do Estado Juiz, detentor do monopólio de jurisdição. Como corolário, a

os meios alternativos se apresentam como adequados à resolução dos

conflitos em matéria tributária, alternativamente ao Poder Judiciário, de

maneira complementar ao contencioso administrativo e ao contencioso

judicial, podendo representar, inclusive, hipóteses de impugnação ao

lançamento do crédito tributário anteriormente constituído.

Os meios alternativos, inclusive a arbitragem, poderão garantir celeridade e

efetividade para um grande percentual de questões judicializadas ou não,

evidenciando o fato de as formas autocompositivas e heterocompositivas

recém-chegadas no direito público, baseadas na consensualização do direito

administrativo, serem capazes de conferir ao conflito, meios mais eficazes,

céleres e especializados às demandas que versam sobre direito tributário e

fiscal. 

O Relatório Justiça em Números, publicado pelo CNJ, aponta para os elevados

números representativos da litigiosidade em matéria tributária, os quais

contribuem de forma expressiva para a morosidade processual em nosso país,

ensejando o aprimoramento da gestão do acervo judicial e adoção de novos

paradigmas pelo sistema de justiça, de forma a atender aos legítimos anseios

dos jurisdicionados.

A efetividade da adoção dos meios alternativos de solução de controvérsias

em matéria tributária  passa pelo enfrentamento e a superação do dogma da

indisponibilidade do crédito tributário e torna o sistema brasileiro mais ágil e

auspicioso ao desenvolvimento econômico e mais competitivo no mercado

internacional, reduzindo sobremaneira o acervo judicial relativo à matéria.
L U C I A N A  F R A N C I S C O  E L M O R  G O N Ç A L V E S  E D U C A C I O N A L  L T D A
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MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS EM
MATÉRIA TRIBUTÁRIA

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1.INTRODUÇÃO
                                                                                                      
2. A REALIDADE DO SISTEMA DE JUSTIÇA BRASILEIRO EM MATÉRIA
TRIBUTÁRIA                                                                                                        
2.1 Princípio da legalidade em matéria tributária baseado na Constituição
Federal de 1988                                                                                                   
2 2 Congestionamento e litigiosidade em matéria tributária: a Fazenda 
Nacional como um dos maiores litigantes na Justiça Federal                         
2.3 Os dados do Relatório Justiça em Números e Recomendação CNJ n.
120/2021 para Autocomposição Tributária.
3. NEGOCIAÇÃO, TRANSAÇÃO (Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020) E
NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL (Portaria PGFN nº. 742, de 21 de
dezembro de 2018).
4. ASPECTOS MATERIAIS E LEGAIS PARA A VIABILIDADE DA 
 ARBITRAGEM TRIBUTÁRIA NO BRASIL                                                          
4.1 Análise das normas para a implementação da arbitragem tributária no
Brasil                                                                                                                           
4.1.1 Os Projetos de Lei números 4257/2019, 4.468/20, 3.293/2021 e
2.486/2022                                                                                                                     
4.1.2 Código Civil de 2012 e Código de Processo Civil de 2015                    
4.2 O reconhecimento do caráter jurisdicional da Arbitragem                         
4.3 A convergência dos princípios processuais tributários com os da 
arbitragem                                                                                                                
4.4 A evolução legislativa, doutrinária e jurisprudencial sobre a arbitragem 
 na seara do direito administrativo no Brasil                                                        
4.5 A indisponibilidade do crédito tributário                                                        
4.6 A viabilidade da implementação do procedimento arbitral no direito 
 tributário brasileiro

4 A EXPERIÊNCIA DE PORTUGAL 
4.1 A legislação portuguesa e a indisponibilidade do interesse público 
4.2 O funcionamento da arbitragem tributária e o papel do CAAD 
4.3 Regras assecuratórias adotadas em Portugal para a segurança e a
confiabilidade da arbitragem tributária 
4.4 Os resultados obtidos pela arbitragem tributária em Portugal

5. A EFETIVIDADE DO PROCEDIMENTO ARBITRAL 
5.1 As razões para escolher o arbitro: independência, especialidade e 
 celeridade 
5.2 A ausência de segredo de justiça e a permanência do sigilo fiscal no
processo tributário 
5.3 A sentença arbitral como extinção do crédito tributário 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

                                                                                                   

CARGA HORÁRIA
15 h 

PÚBLICO
Servidores 

Nº DE
PARTICIPANTES :

até 30 participantes

Investimento:
R$ 4.100,00 (quatro

mil e cem reais)

L U C I A N A  F R A N C I S C O  E L M O R  G O N Ç A L V E S  E D U C A C I O N A L  L T D A

PROPOSTA DE CURSO1.

DATAS: 09 a  
17/11/23 
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1 2  H O R A S  S Í N C R O N A S  E  3  H O R A S  A S S Í N C R O N A S ,  C O M
D I S P O N I B I L I Z A Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  E S C R I T O  P A R A  E S T U D O  E  R E F L E X Ã O .

D I S P O N I B I L I Z A R  M A T E R I A L  E S C R I T O  S O B R E  O S  T E M A S  O B J E T O  D O
C U R S O  N O  A M B I E N T E  A S S Í N C R O N O
M I N I S T R A R  A U L A S  S Í N C R O N A S  N O  H O R Á R I O  A C O R D A D O ,  O F E R E C E N D O
M A T E R I A L  P E D A G Ó G I C O  P A R A  O S  E N C O N T R O S  D A S  A U L A S  A O  V I V O

D I S P O N I B I L I Z A R  S A L A  N A  P L A T A F O R M A  Z O O M  P A R A  R E A L I Z A Ç Ã O  D A S
A U L A S  S I N C R O N A S
D I S P O N I B I L I Z A R  E Q U I P E  D E  A P O I O  T É C N I C O  E  A M B I E N T E  E D U C A C I O N A L
Q U E  P E R M I T A  A C E S S O  A O  M A T E R I A L  P A R A  E S T U D O  Q U E  C O M P Õ E  A
P A R T E  A S S Í N C R O N A  D O  C U R S O
C O N T R O L E  D E  I N S C R I Ç Õ E S  E  D E  F R E Q U Ê N C I A  

N E C E S S I D A D E  D E  C U M P R I M E N T O  D A  M E T A  0 3  C N J
P R E P A R A R  A G E N T E S  D E  M U D A N Ç A  D A  C U L T U R A  D E  L I T Í G I O
N E C E S S I D A D E  D E  A L I N H A M E N T O  I N S T I T U C I O N A L  À  R E C O M E N D A Ç Ã O  N º
4 7 1 / 2 0 2 2  D O  C N J  ( C R I A Ç Ã O  D O S  C E J U S C ’ S  T R I B U T Á R I O S )

C O M P R E E N D E R  A  N E C E S S I D A D E  D A  A D O Ç Ã O  D O S  M E I O S
A L T E R N A T I V O S  D E  S O L U Ç Ã O  D E  C O N F L I T O S  N A S  C O N T R O V É R S I A S
T R I B U T Á R I A S .
R E F L E T I R  S O B R E  O S  I M P A C T O S  D O  E X C E S S O  D E  L I T I G I O S I D A D E
T R I B U T Á R I A  N O  T R F 2  
A D O T A R  N O V O S  P A R A D I G M A S  C O N S E N S U A I S  P A R A  A  S U P E R A Ç Ã O  D A
M O R O S I D A D E  E M  M A T É R I A  T R I B U T Á R I A ,  N A  F O R M A  D A  R E C O M E N D A Ç Ã O
N º  4 7 1 / 2 2  D O  C N J .
S U P E R A R  O S  E L E V A D O S  N Ú M E R O S  D E  P R O C E S S O S  J U D I C I A I S  E M
T R Â M I T E  N O  T R F 2  Q U E  V E R S A M  S O B R E  M A T É R I A  T R I B U T Á R I A ,
C O N T R I B U I N D O  P A R A  A  R E C U P E R A Ç Ã O  E C O N Ô M I C A  D O  P A Í S .
C O N T R I B U I R  P A R A  A  A D O Ç Ã O  D E  B O A S  P R Á T I C A S  E M  M E I O S
A L T E R N A T I V O S  D E  S O L U Ç Ã O  D E  C O N F L I T O S  E M  M A T É R I A  T R I B U T Á R I A

F O R M A T O  D O  C U R S O :

O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A :

O B R I G A Ç Ã O  D A  C O N T R A T A N T E :

J U S T I F I C A T I V A :
 

O B J E T I V O S  D E  A P R E N D I Z A G E M :
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“A mudança não acontecerá se
nós esperarmos por outra pessoa
ou se esperarmos por algum outro
momento. Nós somos as pessoas
pelas quais esperávamos. Nós
somos a mudança que buscamos”
— Barack Obama

L U C I A N A  F R A N C I S C O  E L M O R  G O N Ç A L V E S  E D U C A C I O N A L  L T D A
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 CONTATO

LUCIANA FRANCISCO ELMOR

GONÇALVES LTDA

CNPJ: 46.834.815/0001-77

Regime tributário: Simples

Inscrição Municipal: 14024379

Telefone: (21) 98338 1262

Instagram: @criatividadeegestao

E-mail: criatividadeegestao@gmail.com

Website:

www.criatividadeegestao.com.br
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L U C I A N A  F R A N C I S C O  E L M O R  G O N Ç A L V E S  E D U C A C I O N A L  L T D A
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